
POLÍTICA   DE   CONFIDENCIALIDADE 

Termo de Confidencialidade 

Conforme estabelecido no Termo de Responsabilidade e Confidencialidade constante no Anexo II,  

nenhuma informação confidencial deve, em qualquer hipótese, ser divulgada a terceiros não 

Colaboradores da Three Valleys Multi Family Office. Fica vedada qualquer divulgação, no 

âmbito pessoal ou profissional, que não esteja em acordo com as normas legais. 

Qualquer informação sobre a Three Valleys Multi Family Office, seu know-how, técnicas, cópias, 

diagramas, modelos, amostras, programas de computador, informações técnicas, financeiras, 

estatísticas, logísticas ou relacionadas às estratégias de investimento ou comerciais, planos de ação,  

relação de clientes, contrapartes comerciais, fornecedores e prestadores de serviços, bem como 

informações estratégicas, mercadológicas ou de qualquer natureza relativas às atividades da Three 

Valleys Multi Family Office e/ou de seus sócios e clientes, obtida em decorrência do desempenho das 

atividades do Colaborador na, ou para a, Three Valleys Multi Family Office, só poderá ser fornecida 

à terceiros, ao público em geral, aos meios de comunicação de massa ou demais órgãos públicos 

ou privados se assim for previamente autorizado pelo Diretor de Compliance. 

A informação obtida em decorrência da atividade profissional exercida na Three Valleys Multi 

Family Office não pode ser divulgada, em hipótese alguma, a terceiros não Colaboradores ou a 

Colaboradores não autorizados. Enquadram-se neste item, por exemplo, estudos realizados (Research) 

– independentemente destas análises terem sido realizadas pela Three Valleys Multi Family 

Office ou por terceiros contratados –, opiniões internas sobre ativos financeiros, informações a 

respeito de resultados financeiros antes da publicação, transações realizadas e que ainda não tenham 

sido divulgadas publicamente, além daquelas estabelecidas no Anexo II - Termo de Responsabilidade 

e Confidencialidade. 

Na questão de confidencialidade e tratamento da informação, o Colaborador deve cumprir o 

estabelecido nos itens a seguir. 

 
Informação privilegiada 

Considera-se informação privilegiada qualquer informação relevante a respeito de qualquer 

companhia, que não tenha sido divulgada publicamente e que seja obtida de forma privilegiada (em 

decorrência da relação profissional ou pessoal mantida com um cliente, com pessoas vinculadas a 

empresas analisadas ou investidas ou com terceiros). 

Exemplos de informações privilegiadas: informações verbais ou documentadas a respeito de 

resultados operacionais de empresas, alterações societárias (fusões, cisões e incorporações), 

informações sobre compra e venda de empresas, títulos ou valores mobiliários, inclusive ofertas 

iniciais de ações (IPO). 

As informações privilegiadas devem ser mantidas em sigilo por todos que a elas tiverem acesso, seja 

em decorrência do exercício da atividade profissional ou de relacionamento pessoal. 

Quem tiver acesso a uma informação privilegiada deverá divulgá-la imediatamente ao Diretor de 

Compliance, não devendo divulgá-la a ninguém mais, nem mesmo a outros integrantes da Three 

Valleys Multi Family Office, profissionais de mercado, amigos e parentes, e nem utilizá-la, seja em 

benefício próprio ou de terceiros. Caso haja dúvida sobre o caráter privilegiado da informação, aquele 

que a ela teve acesso deve se abster de utilizar tal informação, seja em benefício próprio, de terceiros  

ou mesmo da Three Valleys Multi Family Office e de seus clientes, bem como deve 

imediatamente relatar tal fato ao Diretor de Compliance. Todos aqueles que tenham acesso a uma 

informação privilegiada deverão, ainda, restringir totalmente a circulação de documentos e arquivos  

que contenham essa informação. 



Insider Trading, Divulgação Privilegiada e Front Running 

Insider Trading consiste na compra e venda de títulos ou valores mobiliários com base na utilização de 

Informação Privilegiada, visando à obtenção de benefício próprio ou de terceiros. 

Divulgação Privilegiada é a divulgação, a qualquer terceiro, de Informação Privilegiada que possa ser 

utilizada com vantagem na compra e venda de títulos ou valores mobiliários. 

Front Running é a prática de aproveitar alguma Informação Privilegiada para concluir uma negociação 

antes de outros. 

É vedada a prática de todos os procedimentos acima referidos por qualquer integrante da Three 

Valleys Multi Family Office, seja atuando em benefício próprio, da Three Valleys Multi Family 

Office, de seus clientes, ou de terceiros. 

Deve ser observado o disposto nos itens de “Informação Privilegiada”, “Insider Trading”, Divulgação 

Privilegiada e “Front Running” não só durante a vigência de seu relacionamento profissional com a 

Three Valleys Multi Family Office, mas mesmo depois do seu término. 

A utilização ou divulgação de Informação Privilegiada, “Insider Trading”, Divulgação Privilegiada e 

“Front Running”, sujeitará os responsáveis às sanções previstas neste Código, inclusive desligamento 

ou exclusão por justa causa, no caso de Colaboradores que sejam sócios da Three Valleys Multi 

Family Office, ou demissão por justa causa, no caso de Colaboradores que sejam empregados da 

Three Valleys Multi Family Office, e ainda às consequências legais cabíveis. 
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